
PROJETO DE LEI
 

 
 

 
 

Modifica o Art. 5º da Lei nº 8813, de 15 de Julho de 2009,
ampliando o prazo de avaliação para anual.
 

 
 

 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:
 

 
 

 
 

Art. 1º O Art. 5º da Lei Ordinária Municipal nº 8813, de 15 de Julho de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:
 

 
 

Art. 5º As máquinas de que trata esta Lei, serão objeto de avaliação anual 
quanto  à  avaliação  da  emissão  de  gases,  mediante  o  uso  da  Escala  de  Ringelmann,
comprovando  sua  adequação  aos  padrões  ambientais  estabelecidos  na  legislação
ambiental vigente.
 

 
 

Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de
verba orçamentária própria.
 

 
 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Com o objetivo de simplificar, desburocratizar e facilitar tanto a prestação de
serviços quanto a fiscalização. Sendo que o prazo anual é mais que adequado para a
verificação de certificações de poluentes. E sendo que a verificação anual está de acordo com a
legislação estadual e federal. Apresentamos essa proposta de ampliar a fiscalização de
poluentes de um período semestral para um período anual, e peço o voto favorável dos nobres
pares.
 
 

 
 
 
 

S/S., 13 de outubro de 2025.
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